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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.° 064/2017

Dispõe sobre a promoção da valorização dos protetores e cuidadores de animais soltos ou abandonados no Município de Araxá.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 


Art. 1º. Para efeitos da presente lei, define-se como Particular em colaboração com a Administração, a pessoa física ou jurídica, que por iniciativa própria exerça regular e gratuitamente atividade de “múnus público”, consistente no acolhimento de animais errantes, em situação de abandono ou risco, providenciando os cuidados e procedimentos necessários para que os mesmos tenham sua saúde e integridade física restabelecida, encaminhando-os para castração, vacinação e demais cuidados necessários, subdividindo-se, em: 
 


I. Protetor: toda pessoa física ou jurídica, de direito privado, entidade sem fins lucrativos ou grupo de pessoas ligadas por vínculo de amizade ou vizinhança que, não sendo proprietário do animal encontrado solto ou abandonado, se coloque na posição de seu guardião, sem, contudo, retirá-lo da via pública ou local que utilize como moradia; 
 


II. Cuidador: toda pessoa física ou jurídica, de direito ou privado, sem fins lucrativos, que se dedique ao recolhimento de animais soltos ou abandonados e animais feridos ou vítimas de maus tratos, os quais, passam à sua responsabilidade. 

 


Parágrafo Único – Fica a critério do Particular em colaboração com a Administração disponibilizar o animal sob seus cuidados à adoção. 
 


Art. 2°. A presente lei objetiva ofertar o apoio público ao Particular em colaboração com a Administração, da seguinte forma: 
 


I. Ofertar atendimento preferencial, nos estabelecimentos públicos e em campanhas de saúde, para fins de atendimento emergencial de primeiros socorros, avaliação clínica e laboratorial dos animais tutelados ou recolhidos, controle de zoonoses, vacinação e procedimento de esterilização gratuita; 
 


II. Conceder desconto de IPTU, de imóvel próprio do cuidador, no ano subsequente ao reconhecimento da sua classificação de particular em colaboração com a Administração, até o limite de 10% (dez por cento), obedecida a mesma sistemática e procedimento adotados para os aposentados com direito à isenção do imposto; 
 


III. Assegurar ao cuidador a guarda dos animais cadastrados. 

 


Art. 3°. Para requerer a sua classificação como particular em colaboração com a Administração, o interessado deverá ser civilmente capaz e apresentar os seguintes documentos às autoridades municipais competentes: 
 


I. Comprovante de residência no Município de Araxá; 

 


II. Cópia comprovante do CPF se pessoa física, ou CNPJ se pessoa jurídica; 

 


III. Documento de identidade com foto; 

 


IV. Ter sob seus cuidados o mínimo de 10 (dez) animais domésticos e no máximo 30 (trinta) da mesma espécie em perímetro urbano, mesmo em zona classificada como zona residencial, não existindo limitação, quando a propriedade se situar na zona rural; 

 


V. Carta de recomendação subscrita por médico veterinário atuante na mesma região do protetor ou cuidador, ou por 2 (duas) testemunhas idôneas, que atestem conhecer pessoalmente o protetor ou cuidador e sua capacidade e interesse no trato com animais da comunidade. 

 


VI. Laudo de fiscalização atestando a quantidade de animais e instalações adequadas, emitido pela Vigilância Sanitária do município. 

 


Parágrafo Único – Acrescente-se para a habilitação do cuidador, a exigência de instalações adequadas para o convívio dos animais. 
 


Art. 4º São deveres dos cuidadores de animais: 
 


I. Assegurar adequadas condições de bem-estar, saúde e higiene individual do animal, inclusive com controle de parasitoses, circulação de ar, acesso a sol e área coberta, garantindo-lhes comodidade e segurança; 
 


II. Oferecer alimentação de boa qualidade e administrada em quantidade compatível com as necessidades da espécie e faixa etária de cada animal; 

 


III. Dispor de instalações adequadas que tenham, no mínimo 2 (dois) m² de área coberta e 5 (cinco) m² de área total por animal; 

 


IV. Fornecer água fresca, limpa e em quantidade farta; 

 


V. Manter o animal vacinado contra raiva e revaciná-lo dentro dos prazos recomendados pelo fabricante do produto utilizado ou de acordo com recomendação médico-veterinária; 

 


VI. Providenciar assistência médico-veterinária, quando necessária. 

 


§1º - Os locais de acolhimentos dos animais deverão ser inspecionados regularmente pelos órgãos competentes, para garantir as condições de higiene, limpeza, proteção contra intempéries e segurança dos animais; 

 


§ 2º - Os Protetores/Cuidadores deverão manter em arquivo de fácil acesso, os laudos de inspeção, documentação sobre o tratamento e procedimentos feitos em cada animal, para eventuais inspeções de rotina, por parte dos órgãos competentes. 

 


Art. 5°. Veda-se a procriação de animais sob a responsabilidade do particular em colaboração com a Administração, exceto se o animal se encontrava em gestação quando passou aos cuidados do cuidador/protetor, sob pena de perder a classificação de particular em colaboração com a Administração e receber multa equivalente a 10 (dez) UFPA (Unidade Fiscal Padrão de Araxá) 

 


Art. 6°. Sob pena de multa equivalente a 10 (dez) UFPA (Unidade Fiscal Padrão de Araxá) veda-se ao público em geral deixar, sem o conhecimento do particular em colaboração com a Administração, animal às portas do protetor ou cuidador, mesmo quando o imóvel se localize em áreas de chacreamento. 

 


Art. 7°. A presente lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 20 de junho de 2017.

Fernanda de Castelha Afonso

Vereadora/PSL

Justificativa:
 


Em face à atual realidade de Araxá no que se diz respeito aos animais vagantes e mau tratados, vemos muitas pessoas de boa vontade que intercedem a essa triste realidade, alimentando, medicando e abrigando estes animais. Essa ação é feita de forma voluntária, movida pelo amor e pela compaixão aos nossos irmãos animais. Todavia, o fato de ser voluntário não anula os ônus e as despesas oriundas deste ato. Com isso, é nosso dever reconhecer e auxiliar essas pessoas que em ato de benevolência amparam aqueles que por “nossa falha”, por falta de leis severas, fiscalização e políticas públicas adequadas, são jogados, mau tratados e ignorados por muitos da sociedade. 

 


É dever do poder público reconhecer que os animais, assim como os seres humanos são dignos de respeito e que o acesso às necessidades básicas de sobrevivência lhes sejam garantidas. Visto que nem o poder público tem ou terá, a curto prazo, condições físicas e financeiras de abrigar, resgatar e tratar todos animais abandonados, Cuidadores e Protetores devem ter seu trabalho reconhecido e amparado, para que assim, possam continuar suas atividades. 

 


Neste sentido, é necessário considerarmos que o reconhecimento pela espécie humana do direito à existência dos animais constitui o fundamento de coexistência das outras espécies no mundo. A Declaração Universal dos Direitos dos Animais, proclamada em 27 de janeiro de 1978 em Bruxelas, a qual o Brasil é signatário, é clara, ao dispor: 

Artigo 1º – Todos os animais nascem iguais perante a vida e têm os mesmos direitos à existência. (…) 

 


Art. 3º – 1. Nenhum animal será submetido nem a maus tratos nem a atos cruéis . (…) 

 


Art.14 – 1. Os organismos de proteção e de salvaguarda dos animais devem estar representados a nível governamental. 2.Os direitos do animal devem ser defendidos pela lei como os direitos do homem. 

 


Apesar do exposto, muitas pessoas que adquirem cães e gatos como animais de estimação e para segurança os relegam ao abandono e maus-tratos. A consequência, a proliferação desenfreada dos animais, a sujeira esparramada pelas ruas e a crueldade. Logo, de notória importância de um Projeto de Lei que estimule a proteção dos animais de estimação, que vagam soltos pelas ruas, um problema humanitário e de saúde pública. 

 


Ademais, o Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que a iniciativa de matéria tributária não é exclusiva do Executivo, conforme abaixo transcrito: 

 


A análise dos autos evidencia que o acórdão mencionado diverge da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na matéria em referência. Com efeito, não mais assiste, ao chefe do Poder Executivo, a prerrogativa constitucional de fazer instaurar, com exclusividade, em matéria tributária, o concernente processo legislativo. Esse entendimento – que encontra apoio na jurisprudência que o STF firmou no tema ora em análise (RTJ 133/1044 – RTJ176/1066-1067) – consagra a orientação de que, sob a égide da Constituição republicana de 1988, também o membro do Poder Legislativo dispõe de legitimidade ativa para iniciar o processo de formação das leis, quando se tratar  de matéria de índole tributária, não mais subsistindo, em consequência, a restrição que prevaleceu ao longo da Carta Federal de 1969 (art. 57, I) (...). [RE 328.896, rel. min. Celso de Mello, decisão monocrática, j. 9-10-2009, DJE de 5-11-2009.] = RE 424.674, rel. min. Marco Aurélio, j. 25-2-2014, 1ª T, DJE de 19-3-2014 

 


Por outro lado, o projeto de lei, ao classificar os protetores como Particular em colaboração com a Administração, na esteira da doutrina de Celso Antônio Bandeira Mello, reconhecendo aqueles que através de iniciativa própria realizam uma atividade estatal, com dispêndio de recursos humanos, materiais, e financeiros, representa uma conquista da sociedade que se preocupa com o bem-estar animal, o que, somada aos esforços da Câmara de Vereadores, e do Poder Executivo, será um passo histórico e certeiro para efetiva implementação de ações que minimizem a problemática já apontada. 

 


Assim sendo, a isenção proposta é compensada financeiramente, pela diminuição de gastos que o Poder Executivo teria, com a manutenção dos animais vagantes e sem dono, às suas expensas. 

 


Por fim, “O poder humano tem limites e é contrário à dignidade humana fazer sofrer inutilmente os animais e dispor indiscriminadamente das suas vidas”, palavras do Papa Francisco. 

 


Pela importância da proposição, contamos com o apoio dos nobres vereadores na sua aprovação. 

 


Diante do exposto, submete-se este projeto de Lei à análise e aprovação desta Casa Legislativa. 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 20 de junho de 2017.

Fernanda de Castelha Afonso

Vereadora/PSL
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